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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024 

 

1. HORA, DATA E LOCAL: aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2024, às 10 horas, na 

sede da AGASUS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Guido Caloi, nº 1985, Galpão 23, Jardim São Luís, CEP 05802-140. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: convocação dispensada em razão da presença da acionista 

representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

3. MESA: Sr. Rene Vaz de Almeida – Presidente; e Sr. João Luis Pereira Lima Filho – 

Secretário.  

4. ORDEM DO DIA: apreciar e deliberar sobre (i) a celebração do Contrato de Compra e Venda 

de Quotas e Outras Avenças no âmbito da Operação (conforme definição abaixo); e (ii) a 

autorização aos Diretores da Companhia, conforme aplicável, para praticar todos e quaisquer atos 

necessários à consumação da Operação (conforme definição abaixo). 

5. DELIBERAÇÕES: após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, o acionista da 

Companhia resolveu, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, aprovar as matérias da ordem do 

dia, de acordo com os termos e condições descritos abaixo: 

(a) aprovar a celebração, pela Companhia, do Contrato de Compra e Venda de Quotas 

e Outras Avenças (“CCV”), com o objetivo de regular a aquisição, pela Companhia, de quotas 

representativas de 100% (cem por cento) do capital social da CSI - LOCTECH LTDA., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 40.757.630/0001-20, com sede na 

Rua Antonio Augusto, nº 2.460, Sala-05, Bairro Joaquim Tavora, CEP 60.110-533, na Cidade 

de Fortaleza, Estado do Ceará (“Operação”); e 

(b) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos, bem como 

assinar todos e quaisquer documentos necessários para a consumação da Operação, nos 

termos do CCV, incluindo, mas não se limitando, a assinatura do CCV e dos respectivos 

anexos e contratos acessórios, inclusive contratos relacionados a qualquer garantia no 

âmbito da Operação, Termo de Fechamento, bem como eventuais aditamentos ao CCV. 

6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia pelo 

tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por 

todos os presentes assinada. 
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7. Assinaturas: Mesa: Sr. Rene Vaz de Almeida – Presidente; e Sr. João Luis Pereira Lima 

Filho – Secretário. Acionista: 220 Capital Investimentos e Participações S.A. (por Rene Vaz de 

Almeida e João Luis Pereira Lima Filho). 

Certifico que a presente ata é cópia fiel transcrita em livro próprio.  

 

São Paulo, 30 de agosto de 2024. 

 

Mesa: 

 

_____________________________________  _________________________________ 

Rene Vaz de Almeida     João Luis Pereira Lima Filho  

Presidente      Secretário 

 

Acionista: 

 

 

_____________________________________ 

220 Capital Investimentos e Participações S.A. 

por Rene Vaz de Almeida e João Luis Pereira Lima Filho  


